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ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: SUPERINTENDÊNCIA DOS 

DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB 
ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL:  ASSOCIAÇÃO DE BICICROSS DE SALVADOR- ABS 
INSTRUMENTO DA PARCERIA: TERMO DE FOMENTO Nº 71/2024 

  



1. INTRODUÇÃO 
 
O presente Relatório, referente ao período de PERÍODO 10/08/2024 tem como objetivo 
apresentar a avaliação do cumprimento do objeto da parceria na execução das atividades 
pactuadas no Termo de Fomento nº. 71/2024, celebrado entre a Associação de Bicicross-ABS e 

esta Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia. 
 
O responsável pelo monitoramento, avaliação e análise da prestação de contas da parceria é o 
servidor Joaquim Mauricio Cedraz Nery  designado para desempenhar a função de Gestor da 
Parceria, através da Portaria nº 54/2022, Publicado no Diário Oficial do Estado de 06/10/2020 
e pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria nº 54/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 20/11/21.  
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, composta pelos seguintes membros, sendo o 
primeiro, o seu presidente:  
Susi Crystiane Santiago Docio - matrícula nº 69446078, Presidente; II - Maria Amélia Ramon 
Britto - matrícula nº 69279271; III - Larissa Oliveira Souza Simões - matrícula 69604641; IV - 
Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo - matrícula nº 69446630; V - Ana Cristina Barreto 
Rehen de Souza - matrícula nº 69446073; 
 
2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA 

Instrumento da Parceria: Termo de Fomento  Nº 71/2024 

Objeto da Parceria: Copa Pedal de Bicicross 2024 

Vigência: 01/08/2024 a 29/11/2024 

 

Valor Total da Parceria: 

Nº da Parcela 

Repasse Previsto Repasse Realizado 

Data Valor 
Meses 
Previsto 

Valor 

UNICA 
Visando à execução do projeto, 
após a publicação deste Termo no 
Diário Oficial do Estado. 

R$ 50.000,00 15/08/2024 R$ 50.000,00 

 
 

 
    

TOTAL     R$ 50.000,00 

 
 
 
 
 
 

2.1. Alterações Feitas no Decorrer do Processo: 
 

Instrumento Processo Objeto 

   

   

 
 
 
 



 
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 
 

Nome da OSC:  Associação de Bicicross de Salvador - ABS 

CNPJ: 06.055.992/0001-30 

Representante Legal: Dernivan Nunes do Nascimento 

Telefone de Contato: (71) 991129322 

E-mail: absbicicross@hotmail.com 

 
4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO  

 
A Copa Pedal de Biciross 2024 é um evento esportivo destinado a promover a prática 

do bicicross, envolvendo atletas de diversas faixas etárias e níveis de habilidade. O 

projeto visa não apenas a competição, mas também a inclusão social, a 

conscientização ambiental e a promoção de um estilo de vida saudável. 

 

 Para tanto, o projeto promove o bicicross como uma modalidade esportiva acessível 

e dinâmica, estimula a integração entre atletas, suas famílias e a comunidade local, 

visa a fomentar a saúde e o bem-estar através da prática de atividades físicas e por 

fim a conscientização sobre a sustentabilidade, promovendo a preservação do meio 

ambiente durante o evento. 

 

Este projeto visa atender a um publico de 50(cinquenta) alunos do projeto pedal na 

faixa etária de 05 a 50 anos, Perfil A, B, C, totalizando 16 (dezesseis) categorias 

dentre elas: ARO 20 –Boy 05/06, Boys07/08,Boys 15/16, Boys 13/14, Boys 11/12, 

Boys 09/10, Feminino até 08 anos, Feminino 09/10, Feminino 11/12 anos, Feminino 

13/16 ano.  Sendo que o público atingindo no local do evento foi de 92 (noventa e 

dois) pessoas entre crianças, jovens e adultos, por se tratar de uma praça da orla 

marítima. 

O projeto ratifica o esporte como instrumento de aprendizagem, inclusão e cidadania, 

de forma a garantir aos beneficiários uma maior participação nas praticas esportivas, 

como parte integrante das políticas publicas do esporte consignado no PPA. 

 

 

 

 
 

 

5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 
O acompanhamento e monitoramento referente às ações, indicadores, metas e 

parâmetros de avaliação de desempenho da parceria pactuados no Termo de 

Fomento 71/2024, serão realizados através da: análise documental fornecida pela 

OSC, tais como, relatório de execução e fotográfico, registro de presença e sumulas.  

 

 

 

 



5.1. Análise Documental 

 

Será realizada através da documentação fornecida pela Associação de Bicicross de 

Salvador - ABS, tais como, relatório de execução e fotográfico, registro de presença e 

sumulas.  

 

 

 

5.3 ANÁLISE DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

 
5.3.1 Análise da execução do objeto 
 
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto dos meses de Julho de 2024 da 
parceria com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016. 
 
a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas no Plano de Trabalho: 

 

Realizar o Projeto “COPA 

PEDAL DE BICICROSS 

2024” 
Indicador Unidade 

Meio de 

Verificação 
Qtde.   de  Meta  Ano 2024 

OBJETIVO 
DA 

PARCERIA 

 
Disseminar e 

fortalecer o 

Bicicross no 
Estado da Bahia 

visando 

oportunizar as 
crianças e 

adolescentes do 
Projeto Pedal 

Bicicross a par 

cipar e disputar 
campeonatos 

Indicador 1: Nº de 

alunos inscritos 

 

 

Alunos  

 

Relatório 

fotográfico, ficha 
de inscrição e 

planilha de 

beneficiários. 

Previsto Realizado 
 

% 

 

 

50 
92 

 
 
 
 

192% 

METAS 

 
Indicador 2: Nº de 

provas realizadas Provas 
Súmula da Prova e 

Registro 
fotográfico 

 

 

01 

 

 

01 

 

 

100% 

META 1: 

Realizar a Copa 

Pedal de BMX 
2024 

Indicador 3: Nº de 

alunos do Projeto Alunos 
Avaliação e 

desempenho 

continuo nas aulas 
ministradas 

 

 

50 

 

 

92 

 

 

192% 



METAS 

META 2: 
Atingir a 

participação 

máxima de 
alunos 

 

Indicador 4: nº de 

alunos participantes 

Alunos 

Ficha de inscrição 

e relatório 

fotográfico 

 

 

50 

 

 

92 

 

 

192% 

 
 
 
 b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas: 
 
A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no Plano de Trabalho: 
 
Ação 1- Promover toda a estrutura para realização do 

projeto copa pedal de bicicross 2024. 

   
Critério de aceitação: Contratar serviços de infraestrutura e logística conforme 

descriminado nos itens: Infraestrutura; outros serviços e ambulância, de acordo com a 

previsão de receitas e despesas. 

Ação 2 - Promover as ações de Comunicação (divulgação e identificação) do 
projeto 

Critério de aceitação: Confeccionar material de divulgação e identificação do 

projeto, em conformidade com o manual de marcas da Sudesb, quantitativo e 

especificação técnica de acordo com a previsão de receitas e despesas dos 

itens: Material promocional/divulgação, infraestrutura. 

Ação 3 – Premiação 

Critério de aceitação: A premiação é realizada no final das provas. Serão 

distribuídas medalhas para todos os alunos participantes do evento. 

IMPACTO DO BENEFÍCIO SOCIAL 

  
5.3.2 Análise dos Documentos Comprobatórios das Despesas  
 
O Termo de Fomento n° 71/2024 não está enquadrado nos casos de análise 

obrigatória das despesas financeiras previstas na Lei, entretanto a SUDESB 

realizará a análise, com vistas a garantir o maior controle da utilização dos recursos 

públicos liberados. 

6. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA  
 
Conforme estava previsto no Projeto Copa Pedal de Bicicross 2024 foi realizado no dia 

10/08/2024. Assim considera-se que a parceria firmada entre a SUDESB e 



ASSOCIAÇÃO DE BICICROSS DE SALVADOR-ABS cumpriu com o que estava 

acordado, integralmente na operacionalização do Plano de Trabalho. 

 
7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 
 
Não houve previsão de contrapartida. 
 
8. TRANSPARÊNCIA 
 
O projeto teve ampla divulgação nas redes sociais e foi identificada  a publicização 

referente às ações da parceria, bem como a descrição do objeto em conformidade com 

o disposto no art. 11 da Lei nº 13.019/2014, ipsis litteris: 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na 
internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 
celebradas com a administração pública. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo 
e o art. 10 deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de 
parceria e do órgão da administração pública responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

III - descrição do objeto da parceria; 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o 
caso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

https://absbmx.com.br/balanco-2024/  

https://absbmx.com.br/fotografias-da-copa-pedal-

2024/ 

https://absbmx.com.br/noticias/ 

9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle. 

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 
Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado. 

 
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS  
 
Está informação será disponibilizada no Anexo VIII. 



 
12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA 
 
A parceria será encerrada em 29/11/2024, conforme previsto no Termo de Fomento nº 

71/2024 publicado no dia 01/08/2024. 

 

13. CONCLUSÃO 
 
No monitoramento e avaliação do Projeto Copa Pedal de Bicicross 2024, as técnicas 

utilizadas contribuíram para que o objeto do Termo de Fomento, nº 71/2024, firmado 

entre a SUDESB e ASSOCIAÇÃO DE BICICROSS DE SALVADOR - ABS realizasse 

plenamente todas as atividades previstas no Plano de Trabalho. Após análise da 

documentação encaminhada pela ASB e considerando o conteúdo do Relatório 

Técnico de Execução do Objeto apresentado pela OSC, foi verificado o cumprimento 

do objeto, não havendo nenhum indício de irregularidade. Informa-se, ainda, que será 

emitido o parecer técnico definitivo após a análise dos documentos comprobatórios 

das despesas realizadas. 

14. ANEXO 
 

14.1 - Relatório de Execução do Objeto; 

14.2 - Alguns Links referentes divulgação do evento   

14.3 –  Sumulas 

14.4 – Fichas de inscrições   

14.5 – Resultado Geral    

https://absbmx.com.br/fotografias-da-copa-pedal-2024/ 
https://absbmx.com.br/copa-pedal-de-bmx-2024/ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 



Salvador, 02 de outubro de 2024. 

 

 

                                                     Rosana  Pinho  

                                     Técnica Responsável pelo Monitoramento 

 

                       Ratifico o relatório técnico emitido pela servidora Rosana Pinho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
  

 
 
 
 
 
 
 


